LEGISLACAO CITADA

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Cadigo Penal.
TiTULO VIIl DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PUBLICA
CAPITULO | DOS CRIMES DE PERIGO COMUM
Incéndio

Art. 250 - Causar incéndio, expondo a perigo a vida, a integridade fisica ou o patriménio de
outrem:

Pena - reclusao, de trés a seis anos, e multa.
Aumento de pena
§ 1° - As penas aumentam-se de um terco:

| - se o crime é cometido com intuito de obter vantagem pecuniaria em proveito préprio ou
alheio;

Il - se o incéndio é:
a) em casa habitada ou destinada a habitagao;

b) em edificio publico ou destinado a uso publico ou a obra de assisténcia social ou de
cultura;

c) em embarcacéo, aeronave, comboio ou veiculo de transporte coletivo;

d) em estacgéo ferroviaria ou aer6dromo;

e) em estaleiro, fabrica ou oficina;

f) em depdésito de explosivo, combustivel ou inflamével;

g) em poco petrolifico ou galeria de mineragéo;

h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta.

Incéndio culposo

§ 2° - Se culposo o incéndio, € pena de detencéo, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.
Explosao

Art. 251 - Expor a perigo a vida, a integridade fisica ou o patriménio de outrem, mediante
explosdo, arremesso ou simples colocacdo de engenho de dinamite ou de substancia de
efeitos analogos:


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument

Pena - reclusédo, de trés a seis anos, e multa.

§ 1° - Se a substéancia utilizada ndo é dinamite ou explosivo de efeitos analogos:
Pena - reclusédo, de um a quatro anos, e multa.

Aumento de pena

§ 2° - As penas aumentam-se de um terco, se ocorre qualquer das hipéteses previstas no
8 1°, |, do artigo anterior, ou € visada ou atingida qualquer das coisas enumeradas no n° Il do
mesmo paragrafo.

Modalidade culposa

§ 3° - No caso de culpa, se a exploséo é de dinamite ou substancia de efeitos analogos, a
pena é de detencdo, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos; nos demais casos, é de detencéo, de 3
(trés) meses a 1 (um) ano.



